RESOLUÇÃO N º 001,  DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as normas para concessão de Bolsas pela Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural - FUNDECC.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E CULTURAL – FUNDECC, reunido no dia 09/08/2006, em sessão ordinária,  no uso de suas atribuições legais e  estatutárias e obedecido o que estabelece a legislação vigente,
RESOLVE:

Aprovar as normas que regulamentam a concessão de bolsas no âmbito da Fundação de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FUNDECC e definir critérios para admissão, valores, responsabilidades, renovação, perda beneficio, entre outros.

CAPÍTULO I

CONCEPÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1° - Constitui objetivo geral da FUNDECC, entre outros, conceder bolsas de  pesquisa, ensino e extensão nos termos da legislação pertinente, do estatuto da Fundação (art. 3º, V) e em consonâncias com as políticas institucionais da Universidade Federal de Lavras – UFLA. 
Parágrafo primeiro: Para efeito desta resolução conceitua-se bolsa o quantum  destinado a fomentar atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.
Parágrafo segundo: Somente poderão ser caracterizadas como bolsas, aquelas que estiverem expressamente previstas, identificados valores, periodicidade e vigência no teor dos projetos, contratos, convênios e acordos de mútua cooperação, celebrados com a FUNDECC.
Art. 2º - As bolsas podem assumir diversas modalidades, dependendo de seus objetivos e enquadramento em legislação específica, na seguinte forma: 

I – Bolsa Institucional :

a) concedida pela FUNDECC a professores e funcionários técnico-administrativos, servidores da UFLA, pela participação nas atividades descritas no artigo 1º, parágrafo único desta Resolução, com os seguintes critérios:

1. serão admitidos como colaboradores esporádicos em projetos gerenciados pela Fundação em sua área de especialidade;
2. a presente resolução de programas para concessão de Bolsas para Servidores de Instituições Federais de Ensino Superior ou de Pesquisa Científica e Tecnológica tem por finalidade a realização de estudos e pesquisas e sua disseminação à sociedade, cujos resultados não revertam economicamente para o doador ou pessoa interposta, nem importem contraprestação de serviços, constituindo-se, doação civil, nos termos do artigo 4o, §1o, Lei 8.958/1994 e do artigo 6o Decreto  5.205/2004.

b) concedida pela fundação a alunos, com o objetivo de apoiar as atividades de formação, em programas de pós-graduação stricto sensu, proposta como experiência prática curricular por meio de atividades que contribuam para a formação e capacitação do aluno para o exercício profissional com os seguintes critérios:
1. orientado e acompanhado pelo professor responsável pelo projeto;

2. se o aluno for servidor da UFLA ou de outra instituição de ensino superior, aplica-se o disposto na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, regulamentada pelo Decreto –Lei nº 5.205, de 14 de setembro de 2004.

3. outros alunos, aplica-se o disposto na Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977, não criando vínculo empregatício, estando sujeitas á incidência do Imposto de Renda (art. 43, I, do Decreto nº 3.000 de 03 de março de 1999), porém  isentas da Contribuição Social e do ISSQN.

4. constar no Plano de Trabalho (PTr)  a previsão financeira para esta despesa, bem como os nomes dos participantes. 
c) A bolsa institucional abrangerá as seguintes formas , de acordo com o art. 6o do decreto 5.205/2004:
1. – Bolsa de Ensino: constitui instrumento de apoio e incentivo a projetos de formação e capacitação de recursos humanos;

2. –Bolsa de Pesquisa: constitui instrumento de apoio e incentivo à execução de projetos de pesquisa científica e tecnológica:

3. – Bolsa de Extensão: constitui instrumento de apoio à execução de projetos desenvolvidos em interação com os diversos setores da sociedade que visem ao intercâmbio e ao aprimoramento do conhecimento utilizado, bem como ao desenvolvimento institucional, científico e tecnológico da UFLA.
II – Bolsa estágio 
a) destinada a apoiar alunos regularmente matriculados em cursos de graduação, profissionalizantes de 2ª grau, ou escolas de educação especial, em parceria  com entidades que  supervisionam essa concessão, servindo como campo de estágio e promovendo a interação entre a universidade e   a sociedade;
b) seu objetivo é proporcionar experiência  prática curricular por intermédio de atividades que contribuam para a formação e a capacitação do aluno para o exercício profissional;
c) no plano de trabalho (PTr), deverá constar a previsão financeira para esta despesa;
d) serão concedidas de acordo com as exigências da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, não criando vínculo empregatício, estando sujeitas à incidência do Imposto de Renda (Decreto –Lei 3.000 de 26 de março de 1999), porém isentas de Contribuição Social e ISSQN;
e) o seguro de acidentes pessoais será de responsabilidade da entidade concedente, de acordo com o estabelecido no art. 4º da Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
Art. 3º - As bolsas concedidas nas modalidades II estão classificadas da seguinte forma:
Nível I – alunos do ensino fundamental

Nível II – alunos de cursos de graduação
Art. 4º - A  fundação poderá  fornecer campo de estágio nas diversas áreas do seu conhecimento, de acordo com os interesses da instituição apoiada. 
CAPÍTULO II

DOS CRITÉRIOS DE ADMISSÃO 

Art. 5º - Toda concessão de bolsa pela FUNDECC está condicionada ao estabelecido nesta Resolução e se efetivará dentro das parcerias realizadas e se efetivarão após a assinatura do termo de aceitação e concessão de bolsa.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO 
Art. 6º - O valor das bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão terá um teto estipulado pelo Conselho Deliberativo da FUNDECC com base nos valores vigentes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq.

Art. 7º  -  A concessão de bolsas não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos do art. 5º, § 2º, do Decreto nº 5.205/2004.

Art.80  - No caso da bolsa de extensão, haverá incidência de imposto de renda retido na fonte, nos termos da Lei nº 9.250/1995 e  IN nº 15/2001 da Secretaria da Receita Federal.

Art. 9º  - O pagamento do bolsista ficará condicionado à existência de recursos financeiros no centro de custos específicos do projeto.
CAPÍTULO VI

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 10 – O  Coordenador do projeto deverá encaminhar trimestralmente o relatório de atividades do período contendo referências sobre o andamento do projeto, bem como avaliação do bolsista e folha de freqüência. 
CAPÍTULO VII 
DA RENOVAÇÃO 

Art. 11  - A renovação da bolsa está condicionada à renovação do Plano de Trabalho ( PTr).
CAPÍTULO VIII 

DA PERDA DO BENEFÍCIO

Art. 12 – A concessão da bolsa será cancelada quando: 
I – O bolsista não apresentar as condições mínimas necessárias ao desenvolvimento do PTr, conforme políticas dos projetos aos quais esteja vinculado e/ou a critério do Coordenador; 
II – Forem atribuídos ao bolsista encargos diferentes daqueles previstos em seu PTr, ou sejam superiores ao seu nível de formação, ou que possam ferir seus princípios éticos;

III – O bolsista deixar de apresentar os relatórios, ou não desempenhar as atividades especificadas em seu PTr sem justificativa fundamentada;

IV – a pedido do Coordenador do projeto, se necessitar que o aluno bolsista seja substituído a qualquer tempo, por desempenho insuficiente ou por outros fatores julgados pertinentes.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Para concessão de Bolsa de Ensino, de Pesquisa e de Extensão, o doador ou pessoa interposta deverá assinar um Termo de Aceitação, fornecido pela FUNDECC, objetivando o cumprimento do disposto no art. 5º. 

Art. 14 – Aos projetos sujeitos à Instrução Normativa nº 01, de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, a concessão de bolsas estará condicionada à aprovação pelo órgão financiador do projeto.

Art. 15 -  Os casos omissos serão decididos pela Diretoria da FUNDECC.

Art.16 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Deliberativo da FUNDECC, que também deliberará sobre as modificações que vierem a ser propostas.

Prof. Rilke Tadeu Fonseca de Freitas
Presidente do Conselho Deliberativo da FUNDECC
